
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 
 

 

Pregão Presencial nº 00004/2023 
Data de Abertura: 15/03/2023 às 09h30min, na 

Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 

Objeto 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO E AFINS E LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR 
DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 

Valor Total Estimado 

R$ 398.432,60 (Trezentos e noventa e oito mil quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta centavos) 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO SE EXIGE TERMO DE CONTRATO GLOBAL 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO* 

Requisitos Básicos: 

- Certidões de Regularidade Fiscal 

Ver Edital 

-  

Requisitos Específicos: 

- Atestado de Capacidade Técnica 

- Declaração 

 

 

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatória 

correspondente. 

 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 10/03/2023 para o endereço 

PRAÇA SANTA ANA, S/Nº - CENTRO – ALAGOA NOVA - 

PB. CEP: 58125-000 

Até 10/03/2023 para o endereço  

PRAÇA SANTA ANA, S/Nº - CENTRO – ALAGOA 

NOVA - PB. CEP: 58125-000 

 
 

Observações Gerais  

1 – A entrega dos itens se dará num prazo de até 3 (três) dias, conforme especificado no Termo de Referencia, e a entrega 

se dará no endereço PRAÇA SANTA ANA, S/Nº - CENTRO – ALAGOA NOVA - PB. CEP: 58125-000, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Alagoa Nova - PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/03/2023, às 09h30min 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230315PP00004 

LICITAÇÃO Nº. 00004/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

PRAÇA SANTA ANA, S/Nº - CENTRO – ALAGOA NOVA - PB. CEP: 58125-000 

 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ sob o nº 08.700.684/0001-46, doravante 

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quem possa interessar que fará realizar 

através da Pregoeira Oficial assessorada por sua Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº. 001/2023, às 09:30 

horas do dia 15 de Março de 2023, no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

00004/2023, do tipo menor preço, tudo de acordo com este instrumento e em observância à Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO E AFINS E LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE 

OXIGÊNIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO 

E AFINS E LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo 

de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se para 

o atendimento à população, serviço de suma importância para o atendimento dos pacientes, visto que a 

descontinuidade ou falha no fornecimento de gases medicinais gera, imediatamente, o risco na vida do paciente 

assistido. 

1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 

Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 

incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado à ME e EPP o tratamento 

diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção única, da LC nº. 123/2006. 

 

2.0. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 

objeto desta licitação, deverão ser entregues à Pregoeira Oficial até as 09:30 horas do dia 15 de Março de 

2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada 

a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: 

das 08:00 as 12:00 horas. 
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2.3. É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou providências, 

referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida à Pregoeira, protocolando o 

original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura 

dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte 

endereço: Praça Santa Ana, s/nº - Centro – Alagoa Nova - PB. 

2.4. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerados 

da data em que foi devidamente recebido o pedido. 

 

3.0. DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto da presente licitação e que farão parte 

integrante deste Edital, independentemente de transcrição, são os seguintes: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO V:  MODELO DE DECLARAÇÕES 

ANEXO VI: MODELO DE NÃO PARENTESCO 

ANEXO VII: MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

3.2. A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita das seguintes formas: 

3.2.1. Pela Internet no endereço eletrônico www.tce.pb.gov.br. 

 

4.0. DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de 

transcrição. 

 

5.0. DO PRAZO E DOTAÇÃO 

 

5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 

ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei Federal nº. 8.666/93, está abaixo indicado e será 

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: Parcelada 

5.2. O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 

Referência, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 

observada a demanda e oportunidade, essa será feita  na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas, 

por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 

2023, considerado da data de sua assinatura. 

5.4. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 

RECURSOS ORDINÁRIOS / RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 

- SAÚDE / TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 

02.120 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 302 2018 2040 MANUTENCAO DO SAMU 
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10 301 2017 2041 MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 

10 302 2018 2044 MANUTENCAO DA UNIDADE MISTA DE SAUDE 

10 302 2018 2045 MANUTENÇÃO DA POLICLINICA 

10 301 1010 2048 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE SAUDE 

10 301 2017 2049 MANUT.DO NASF - NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA 

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS - PESSOA JURÍDICA 
 

6.0. DO VALOR ESTIMADO 

 

6.1. O valor estimado para a aquisição do objeto é de 398.432,60 (Trezentos e noventa e oito mil quatrocentos 

e trinta e dois reais e sessenta centavos). 
 

7.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à Pregoeira dois envelopes 

indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados e 

lacrados, com lacres rubricados, não se considerando quaisquer outros documentos e/ou envelopes não 

solicitados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e de 

elaboração independente de proposta, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

7.2. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente, pertencentes ao ramo de atividade pertinente 

ao objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

7.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, recuperação judicial, 

concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, em 

dissolução ou em liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no país, que estejam reunidas em 

consórcio, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, nem aqueles que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 

suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC, quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 

previstas no artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666/93, que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou 

responsável técnico que tenha vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Alagoa Nova. 

7.4. Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciamento, Proposta 

de Preços e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura Municipal de 

Alagoa Nova, com toda identificação do licitante e dados pertinentes ao procedimento licitatório em epígrafe e, 

impreterivelmente, com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao horário previsto para abertura da sessão 

pública supracitada. Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e conteúdo dos documentos 

via postal ocorre por conta e risco do licitante. 

7.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à Pregoeira, sem a permanência de 

representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de 

lances verbais. 

 

8.0. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

8.1. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Capitulo 5, deverão no ato do credenciamento 

apresentar documento oficial que comprove essa condição (Art. 3º da LC 123/2006), acompanhada de 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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8.2. Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta 

Comercial; Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal; 

dentre outros. 

8.3. O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

8.4. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme determina 

o artigo 43 da LC 123/2006. 

8.5. Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

8.6. A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

8.7. Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006. 

8.8. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 

artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

 

9.0. DA ORDEM DOS TRABALHOS 

 

9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) O credenciamento dos interessados; 

b) O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

c) A abertura dos envelopes das propostas de preços, seu exame e classificação dos proponentes; 

d) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou lance de menor preço; 

e) Abertura do envelope de Habilitação do licitante ofertante da melhor proposta; 

f) A adjudicação da proposta de menor preço; 

g) A elaboração de ata; 

h) A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

i) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 

j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, 

visando à homologação e a contratação. 

9.2. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) 

minutos após o horário fixado, a critério da Pregoeira. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 

nenhum outro será aceito. 

9.3. Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. 

Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida 

por qualquer pessoa que se interessar. 

9.4. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, 

sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

9.5. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
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envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das 

propostas de preços. 

9.6. A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e as 

declarações, separadas de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e de elaboração independente de proposta. 

9.7. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua 

Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 

convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 

9.8. Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as observações porventura formuladas 

pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e 

aquelas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor valor, para 

cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 

9.9. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão 

classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

9.10. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos licitantes 

inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 

a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem 

necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos 

trabalhos, a critério da Pregoeira. 

9.11. Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados 

em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, 

implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na 

manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas. 

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase 

recursal, quando for o caso. 

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará 

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 

do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do 

instrumento convocatório. 

9.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, 

será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

9.16. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

observando-se o seguinte procedimento: 

9.16.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 

documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 

prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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9.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10.0. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

10.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação da habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira devidamente munido de 

documento que o credencie a participar deste certame. 

10.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

10.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando 

for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado da CÓPIA DE DOCUMENTO 

DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO; 

10.2.2. Em casos de representação: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 

necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou 

apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 

correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. ACOMPANHADO TAMBÉM DE COPIA DE RG E CPF DOS SÓCIOS E/OU 

PROPRIETÁRIOS DA EMPRESA e COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO do Procurador. Caso a representação seja feita por procuração particular, o documento deverá 

ter firma reconhecida em cartório competente. 

10.2.3. AS PROCURAÇÕES QUE NÃO FAZEM MENÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE, NÃO TERÃO 

PRAZO SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

10.3. Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública – em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 

CÓPIAS ILEGÍVEIS, MESMO QUE AUTENTICADAS NÃO SERÃO ACEITAS. 

10.4. A autenticação dos documentos, quando realizada pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, deverá ser realizada 

em até dois dias uteis antes da abertura do certame. 

10.5. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará 

o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para 

tanto, a Pregoeira receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 

necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

10.6. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar à 

Pregoeira os seguintes documentos, em separado de qualquer dos envelopes: 

10.6.1. Declaração de elaboração independente de proposta - Anexo III. 

10.6.2. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - 

Anexo IV. 

10.6.3. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo 

considerada MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE e recebendo, portanto, tratamento 

diferenciado e simplificado na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através 

da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

A) DECLARAÇÃO EXPRESSA, ASSINADA PELO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA E POR 

PROFISSIONAL DA ÁREA CONTÁBIL, DEVIDAMENTE HABILITADO, COM A APRESENTAÇÃO DA 

CERTIDÃO DE CRC DO CONTADOR QUE ASSINA O BALANÇO PATRIMONIAL COM VALIDADE 

PARA O CERTAME; 
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B) CERTIDÃO SIMPLIFICADA OU TERMO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou equivalente, na 

forma da legislação pertinente, com validade de 01(um) ano a partir da data de emissão.  

A ausência da referida declaração ou certidão simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do 

licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado 

dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei Complementar 123/06. 

 

11.0. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo a proposta de preços e o 

outro, os documentos de habilitação, que deverão ser entregues separadamente, em papel A4, única via, em 

envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

 

ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTAÇÃO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

 

11.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

 

12.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

 

12.1. A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem 

alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 

responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das 

condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e outras informações 

e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

12.2. O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

12.2.1. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos 

- Anexo II -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu representante, 

contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras características se 

necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos. 

12.2.2. PARA AGILIZAR O PROCESSAMENTO DESTE PREGÃO PRESENCIAL, OS LICITANTES 

DEVERÃO FORNECER A PROPOSTA EM MEIO MAGNÉTICO (PEN DRIVE), NO FORMATO 

EXCEL (ITEM, DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS, UNIDADE, QUANTIDADE, PREÇO 

UNITÁRIO E PREÇO TOTAL). 

12.3. Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios: 
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12.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

12.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso 

contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 

12.4. No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser 

inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em 

contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 

12.5. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário 

pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

12.6. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

12.7. No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, decorrentes 

exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem 

como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

12.8. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua 

validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório 

e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente 

motivo para a desclassificação da respectiva proposta. 

12.9. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja 

devidamente preenchido. 

12.10. Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados. A 

eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante. 

12.11. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento. 

 

13.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

13.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

13.3. A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 

participação na fase de lances. 

13.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13.5. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I – Termo de Referência - 

Especificações, na coluna código, com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, 

pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, 

poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 

03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob 

pena de desconsideração do item. 

13.6. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o 

caso, apenas o item correspondente. 
13.7. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência, está indicado 

no respectivo elemento deste instrumento – Anexo I. 

 

14.0. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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14.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

valor. 

14.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

14.3. Os lances ofertados deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço unitário, observado o limite a ser estabelecido, se necessário, pela Pregoeira na sessão. 

14.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 

14.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas das empresas licitantes que efetuaram 

lances. 

14.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

14.7. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME – ou empresa 

de pequeno porte - EPP - será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

14.8. A Pregoeira identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

14.9. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

14.10. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

14.11. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco 

por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, 

conforme subitens acima. 

14.12. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, 

para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou 

ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

14.13. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, 

será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

14.14. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 

14.15. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio em ato público. 

14.16. Apurada a proposta final de menor preço, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

 

15.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

15.1. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta. 

15.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

15.3. A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito. 
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15.4. A Pregoeira poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.  

15.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

15.6. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital. 

15.7. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

15.8. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação. 

15.9. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

16.0. DA HABILITAÇÃO 

 

16.1. Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

16.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

16.3. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá apresentar os documentos relacionados: 

16.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

16.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

16.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

16.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

16.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

16.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

16.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

16.4.8. No caso de exercício de atividade de 2023: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, nos termos do artigo 28, V, da Lei nº 8.666/93. 

16.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

16.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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16.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso. 

16.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

16.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outro 

equivalente na forma da Lei. 

16.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outro 

equivalente na forma da Lei. 

16.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

16.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

16.6.1. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao 

objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

16.6.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal. 

 

16.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

16.7.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na forma da 

Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como 

apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e 

devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios.  

16.7.1.1. Ficam dispensadas da apresentação do documento do item anterior as empresas classificadas 

como Microempreendedor Individual (MEI). 

16.7.2. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

16.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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16.8.1. Alvará de licença para localização e funcionamento, expedido no domicílio sede da licitante.  

16.8.2. APRESENTAR JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A DECLARAÇÃO DE 

FATO IMPEDITIVA E DEMAIS DECLARAÇÕES CONFORME MODELO CONSTANTE NO 

ANEXO III, JUNTO AO PRESENTE EDITAL. 

16.8.3. APRESENTAR JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A DECLARAÇÃO DE 

NÃO PARENTESCO CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO IV, JUNTO AO PRESENTE 

EDITAL. 

 

16.9. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos 

por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 

entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser 

apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará 

o licitante. 

16.10. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou da 

publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 

específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Eventualmente, a Pregoeira poderá verificar a autenticidade 

de certidões de órgãos ou entidades emitidas por sítios oficiais para comprovar a habilitação da licitante. Poderão 

ser utilizados, a critério da Pregoeira os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do 

ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

16.11. Eventualmente, a Comissão Permanente de Licitação poderá verificar autenticidade de certidões de 

órgãos ou entidades emitidas por sítios oficiais para comprovar a habilitação da licitante. 

16.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.13. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

16.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

16.15. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

16.16. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados.  

16.17. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

16.18. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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16.19. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances 

finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada 

pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes. 

 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a contar da solicitação da Pregoeira. 

17.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

17.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

17.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

18. DOS RECURSOS 

 

18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº. 10.520, quando lhe será concedido 

o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.2. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na 

documentação de regularidade fiscal, o prazo a que se refere o subitem anterior iniciar-se-á após o decurso da 

fase de regularização fiscal. 

18.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

18.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias. 

18.7. O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira, devendo ser 

protocolado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no 

seguinte endereço: Praça Santa Ana, s/nº –Centro - Alagoa Nova - PB. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1. Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de 

habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, a Pregoeira emitira 

relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, 

juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da 

respectiva licitação, quando for o caso. 

19.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, 

discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou 

considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, 

resguardados os direitos dos licitantes. 
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20. DO CONTRATO 

 

20.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, 

quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o 

mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 

20.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua 

proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

20.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo 

e condições estabelecidos, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 

20.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, 

de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei nº. 8.666/93; e realizado na forma de 

fornecimento parcelada. 

20.5. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

20.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.8. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 

qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e de sistemas semelhantes 

mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

21.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93: a) advertência; 

b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 

entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei nº. 8.666/93 e na Lei nº. 10.520/02. 

21.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

21.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, 

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
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constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 

correspondente. 

 

22. DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

22.1. O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas 

características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica 

devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos 

deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação. 

22.2. Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão 

desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. Nesta hipótese, os itens serão 

rejeitados, devendo ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

22.3. Caso o fornecimento dos itens não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, estará a empresa 

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

22.4. Os custos da substituição dos itens correrão exclusivamente à conta da empresa contratada. 

22.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora dos itens objeto deste Edital pelo 

perfeito desempenho dos itens fornecidos, cabendo-lhe sanar, às suas expensas, quaisquer irregularidades 

detectadas quando de sua utilização, decorrentes de má qualidade dos itens. 

 

23. DO PAGAMENTO 

 

23.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, de 1993. 

23.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com 

o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

23.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

23.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

23.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 

para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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24.0. DO REAJUSTAMENTO 

 

24.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 

5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

24.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. O reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer a qualquer tempo desde que demonstrado 

o desequilíbrio conforme o disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea “d” 

do art. 65, da Lei de licitações vigente. 

24.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 

tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

24.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

24.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

24.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

24.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

24.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.9. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

25.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, 

qualquer tipo de indenização. 

25.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

25.3. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 

Licitante. 

25.4. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.5. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não 

havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

25.6. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de 

trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde 

que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 

25.7. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão 

propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será 

regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 
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25.8. O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a 

execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 

25.9. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o 

aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram 

hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

25.10. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, 

mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 

25.11. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio 

magnético, podendo ser obtidos junto à Pregoeira, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

25.12. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão 

única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior 

do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

25.13. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão pública do Pregão. 

25.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.15. A autenticação de documentos quando feita pela Pregoeira ou Equipe de Apoio poderá ser feita até dois 

dias úteis antes da abertura da sessão. 

25.16. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da 

Comarca de Alagoa Nova-PB. 

 

Alagoa Nova - PB, 02 de Março de 2023. 

 

TATIARA GOMES DE ALMEIDA 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 

2.1. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO E 

AFINS E LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA, ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DE CUSTO 

 

2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 

adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.  

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se para o atendimento 

à população, serviço de suma importância para o atendimento dos pacientes, visto que a descontinuidade ou 

falha no fornecimento de gases medicinais gera, imediatamente, o risco na vida do paciente assistido. As 

características e especificações do objeto ora licitado são: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 
1 Regulador de oxigênio com fluxometro UND 30 660,00 19.800,00 

2 Copo umidificador para oxigenioterapia 

com capacidade de 250 ml 

UND 50 60,00 3.000,00 

3 Locação mensal de concentrador de O2 5 

LPM 

UND 20 816,67 16.333,40 

4 Locação mensal de concentrador de O2 10 

LPM 

UND 20 1.266,67 25.333,40 

5 Ar medicinal em cilindros com capacidade 

aproximadamente de 6,6 m³ (variação entre 

6,6 a 10 m³) 

CILINDRO 500 200,00 100.000,00 

6 Oxigênio medicinal portátil cilindro com 

capacidade de 1 a 3,5 m³ 

CILINDRO 260 113,33 29.465,80 

7 Oxigênio medicinal portátil cilindro com 

capacidade de aproximadamente 10 m³ 

CILINDRO 500 221,67 110.835,00 

8 Oxigênio medicinal PPU 1 m³ M³ 300 103,33 30.999,00 

9 Oxigênio medicinal com capacidade de 

aproximadamente 7 m³ 

CILINDRO 200 183,33 36.666,00 

10 Ar comprimido 3 m³ CILINDRO 200 130,00 26.000,00 

  Total 398.432,60 

 

3.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
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3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, 

deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o 

caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 

3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

 

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

4.1. Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na coluna 

código: 

4.1.1. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no 

Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao 

licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de 

desconsideração do item. 

4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, 

apenas o item correspondente. 

4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, 

está acima indicado.  

4.4. Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 

 

5.0. MODELO DA PROPOSTA 

 

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o 

licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, 

conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II. 

 

6.0. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

6.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão 

considerados da emissão da Ordem de Fornecimento: 

a - Entrega: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: até o final do exercício financeiro de 2023. 

6.2. A entrega dos itens será realizada de forma parcelada, de acordo com a necessidade e solicitação da 

Prefeitura Municipal de Alagoa Nova. 

 

__________________________________ 

PEDRO FLÁVIO ALMEIDA DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE  
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e-mail: 

 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO E AFINS E LOCAÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE 

DESTE MUNICÍPIO  

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços relativa ao objeto em epígrafe, sendo cotado 

o preço por item: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
P.UNITÁRIO 

REFERÊNCIA 

P. TOTAL 

REFERÊNCIA 

1 

AR MEDICINAL EM CILINDROS 

C/CAPACIDADE APROXIMADAMENTE DE 

6,6M³ (VARIAÇÃO ENTRE 6,6 A 10M³) 

CILINDRO 500   

 Continua...     

 
Total Geral Estimado  

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 23.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 12.0: 

  

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

CPF  
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e-mail: 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do 

disposto no Edital do Pregão Presencial nº 00004/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00004/2023 foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 

00004/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00004/2023 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 

00004/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00004/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00004/2023 não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Presencial nº 00004/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00004/2023 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal 

de Alagoa Nova antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

CPF 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e-mail: 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

 

A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio do seu representante legal Senhor(a) 

_______________________________________________, portador(a) da registro de identidade nº 

_________________________, pela presente, DECLARA para efeito do cumprimento ao estabelecido no 

Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 

cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no referido Edital. 

 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

CPF 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e-mail: 

 

DECLARAÇÕES 

 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 

8.666/93. 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da 

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente. 

 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não haver, 

até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se 

encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 

administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 

afirmação. 

 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório. 

 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento 

convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

CPF 
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ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e-mail: 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

(nome da licitante), CNPJ nº (número de inscrição), sediada em (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal infra-assinado, tendo examinado a licitação supracitada, DECLARA que  

 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pelo Pregão Presencial nº 00004/2023 que tem por objeto AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO E AFINS E LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela referida licitação. 

 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

CPF 
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ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230315PP00004 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA E ........., PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Alagoa Nova - Praça Santa 

Ana, S/Nº - Centro - Alagoa Nova - PB, CNPJ nº 08.700.684/0001-46, neste ato representada pelo 

Prefeito Francinildo Pimentel da Silva, .brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na 

Distrito São Tomé, .S/Nº - Zona Rural - Alagoa Nova - PB, CPF nº 033.561.884-70, Carteira de 

Identidade nº 2436344 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 

......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 

......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00004/2023, processada nos termos 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 

08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE AR MEDICINAL, OXIGÊNIO 

E AFINS E LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Presencial nº 00004/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

RECURSOS ORDINÁRIOS / RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 

– SAÚDE / TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 

02.120 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 302 2018 2040 MANUTENCAO DO SAMU 

10 301 2017 2041 MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 

10 302 2018 2044 MANUTENCAO DA UNIDADE MISTA DE SAUDE 

10 302 2018 2045 MANUTENÇÃO DA POLICLINICA 

10 301 1010 2048 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE SAUDE 

10 301 2017 2049 MANUT.DO NASF – NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA 

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS – PESSOA JURÍDICA 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 

período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato: 
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a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 

considerada da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 

8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d 

– simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 

10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal 

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alagoa 

Nova. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Alagoa Nova - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 
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_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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